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Referência B: A 1.ª posição remuneratória /nível remuneratório 1, da 
carreira geral de assistente operacional, a que corresponde o valor de 
530,00€ (quinhentos e trinta euros).

12 — Métodos de seleção:
12.1 — Os métodos de seleção a utilizar são:
a) Avaliação Curricular (AC) e Entrevista de Avaliação de Competên-

cias (EAC), a aplicar aos candidatos que reúnam as condições referidas 
no n.º 2 do artigo 36.º da LTFP, desde que não tenham exercido por 
escrito a opção pelos métodos de seleção referidos na alínea seguinte.

b) Prova de Conhecimentos (PC) e Avaliação Psicológica (AP) a 
aplicar aos restantes candidatos.

c) Entrevista Profissional de Seleção (EPS) a aplicar aos candidatos 
aprovados nos métodos de seleção referidos nas alíneas a) e b).

12.1.1 — Avaliação Curricular (AC), visa analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente a habilitação académica ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da formação 
realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida 
(artigo 11.º e n.º 4 do artigo 18.º da Portaria 83 -A/2009, de 22/1).

12.1.2 — A Entrevista de Avaliação de Competências visa obter atra-
vés de uma relação interpessoal, informações sobre comportamentos pro-
fissionais diretamente relacionados com as competências consideradas 
essenciais para o exercício da função (artigo 12.º e n.º 5 do artigo 18.º 
da Portaria 83 -A/2009, de 22/1).

A Entrevista de Avaliação de Competências terá a duração máxima 
de 30 minutos, sendo avaliadas as seguintes Competências: Realização 
e orientação para os resultados; Orientação para o serviço público; 
Organização e método de trabalho; Adaptação e melhoria contínua; 
Relacionamento interpessoal; Responsabilidade e compromisso com 
o serviço.

12.1.3 — A Prova de Conhecimento visa avaliar os conhecimentos 
académicos e/ou profissionais e as competências técnicas dos candidatos 
necessárias ao exercício da função (artigo 9.º e n.º 2 do artigo 18.º da 
Portaria 83 -A/2009, de 22/1).

A Prova de Conhecimentos terá a natureza teórica, a forma escrita 
a duração de 60 minutos e consistirá em responder a um questionário 
em suporte papel (com consulta) versando a seguinte legislação: Lei 
n.º 75/2013, de 12/9; Lei n.º 66 -B/2012, de 31/12 e Decreto Regu-
lamentar n.º 18/2009, de 4/9; Lei n.º 35/2014, de 20/6; Decreto -Lei 
n.º 54 -A/99, de 22/2.

12.1.4 — A Avaliação Psicológica visa avaliar, através de técnicas de 
natureza psicológica, aptidões, características de personalidade e compe-
tências comportamentais dos candidatos e estabelecer um prognóstico de 
adaptação às exigências do posto de trabalho a ocupar (artigo 10.º e n.º 3 
do artigo 18.º da Portaria 83 -A/2009, de 22/1), tendo como referência o 
seguinte perfil de competências: Planeamento e organização; Iniciativa 
e autonomia; Trabalho de equipa e cooperação; Tolerância à pressão e 
contrariedades; Gestão das emoções.

12.1.5 — A Entrevista Profissional de Seleção (EPS) visa avaliar, 
de forma objetiva e sistemática, a experiência profissional e aspetos 
comportamentais evidenciados durante a interação estabelecida entre 
o entrevistador e o entrevistado, nomeadamente os relacionados com a 
capacidade de comunicação e de relacionamento interpessoal (artigo 13.º 
e n.º 6 do artigo 18.º da Portaria 83 -A/2009, de 22/1). A EPS terá a 
duração aproximada de 20 minutos.

12.2 — Cada um dos métodos de seleção, bem como cada uma das 
fases que comportem, é eliminatório, sendo considerados excluídos 
do procedimento os candidatos que faltem à sua aplicação ou tenham 
obtido uma valoração inferior a 9,5 valores ou de Não Apto, não lhes 
sendo aplicado o método de seleção ou fase seguinte.

A valoração dos métodos de seleção será convertida para a escala de 
0 a 20 valores, considerando -se a valoração até às centésimas, de acordo 
com as especificidades de cada método.

13 — Classificação Final:
A Classificação Final resultará da aplicação das fórmulas A e B abaixo 

indicadas, sendo expressa na escala de 0 a 20 valores e, resultando da 
média aritmética ponderada das classificações obtidas nos métodos 
de seleção indicados, considerando -se não aprovados os candidatos 
que, na classificação final, obtenham classificação inferior a 9,5 valo-
res. Fórmula A: CF = 40 %AC + 30 %EAC + 30 %EPS e Fórmula B: 
CF = 45 %PC + 25 %AP + 30 %EPS em que: CF = Classificação Final; 
AC = Avaliação Curricular; EAC = Entrevista de Avaliação de Compe-
tências; PC = Prova de Conhecimentos; AP = Avaliação Psicológica; 
EPS = Entrevista Profissional de Seleção.

14 — A primeira ata da reunião do júri, onde constam os critérios de 
avaliação e respetiva ponderação de cada um dos métodos de seleção a 
utilizar, a grelha classificativa e o sistema de valoração final dos métodos, 
será afixada para consulta na Sede desta União de Freguesias, sita na 
morada referida em 10.3, no horário de funcionamento, a partir do 1.º 

dia útil seguinte à publicação do presente aviso e, disponibilizada na 
página eletrónica www.uf -ssb.pt.

15 — Por motivo de celeridade e por o recrutamento ser urgente ou, 
se forem admitidos candidatos em número igual ou superior a 100 (cem), 
a utilização dos métodos de seleção poderá ser faseada nos termos do 
artigo 8.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22/1.

16 — Ordem de Recrutamento:
16.1 — A ordenação final dos candidatos é unitária, ainda que lhes 

tenham sido aplicados métodos de seleção diferentes;
16.2 — O recrutamento dos candidatos que integram a lista unitária de 

ordenação final homologada, deve observar as prioridades, nos termos da 
alínea d) do n.º 1, do artigo 37.º, da Lei Geral de Trabalho em Funções 
Públicas, publicada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho: 1.º Tra-
balhadores colocados em situação de requalificação; 2.º Trabalhadores 
detentores de vínculo de emprego público por tempo indeterminado 
previamente estabelecido; 3.º Restantes candidatos.

17 — Critérios de ordenação preferencial:
Em situações de igualdade de valoração, aplica -se o disposto no 

artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e repu-
blicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

18 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos é publicada na 
2.ª série do Diário da República, afixada nos locais de estilo da União 
de Freguesias de Santa Iria de Azóia, São João da Talha e Bobadela e 
disponibilizada na página www.uf -ssb.pt.

19 — É fixada uma quota de emprego para pessoas com deficiência, 
com um grau de incapacidade igual ou superior a 60 %, nos termos do 
artº 3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001 de 3/2.

20 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição da 
República Portuguesa, a União de Freguesias de Santa Iria de Azóia, 
São João da Talha e Bobadela enquanto entidade empregadora pública, 
promove ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre 
homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, 
providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer 
forma de discriminação.

2 de junho de 2016. — O Presidente da Junta de Freguesia, Nuno 
Filipe Ferreira dos Santos Leitão.

309645005 

 UNIÃO DAS FREGUESIAS DE SÃO PEDRO DE ALVA 
E SÃO PAIO DE MONDEGO

Aviso n.º 7628/2016
Nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 6 do artigo 36.º da Por-

taria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na redação atual, torna -se público 
que se encontra publicitada na página eletrónica da União das Freguesias 
de São Pedro de Alva e São Paio de Mondego (www.uf -spaspm.pt) e 
afixada em local público e visível da sua sede a lista unitária de orde-
nação final, homologada por meu despacho de 11 de maio de 2016, 
referente ao procedimento concursal comum aberto através do aviso 
n.º 14754/2015, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 246, de 
17 de dezembro de 2015, para constituição de relação jurídica de em-
prego público por tempo indeterminado, tendo em vista o preenchimento 
de um posto de trabalho de assistente operacional (área de salubridade 
e saúde públicas) — Ref. B.

7 de junho de 2016. — O Presidente da União das Freguesias, Vítor 
Manuel Cunha Cordeiro.

309643831 

 FREGUESIA DE SILVES

Aviso n.º 7629/2016
1 — Para os devidos efeitos, se torna público, que por deliberação 

da Junta de Freguesia tomada em reunião de 18 de abril de dois mil 
e dezasseis, e pela Assembleia Municipal em sessão ordinária de 28 
de abril de dois mil e dezasseis, se encontra aberto, pelo período de 
dez dias úteis a contar do dia seguinte ao da publicação do presente 
aviso na 2.ª série, (parte H) do Diário da República, procedimento con-
cursal comum, para a contratação por tempo indeterminado, no regime 
de contrato de trabalho em funções públicas, para o preenchimento de 
um posto de trabalho previsto e não ocupado no mapa de pessoal desta 
Junta de Freguesia, nomeadamente na carreira/categoria de Assistente 
Técnico (Administrativo).

2 — De acordo com as soluções interpretativas uniformes da DGAL 
homologadas pelo Secretário de Estado da Administração Local do 
acordo celebrado entre o Governo e a ANMP, o governo entende que 


